
CONTRA TO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA 

Instrumento particular de representação artística com exclusividade que entre si celebram de u )Hf.~. 
2
m., t:J!rj--

REPRESl::NTANTE, CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.648.622/0001-32, de n antas~,;A . '; 
GRUPO CRIATIVE,.situada na Rua Sete de Junho, n.2 33, Canal Office Tower, salas 101 e 114, cb~~fi~c1.l, ~r,?/ 
ltaparica, Vila Velha/ES, CEP: 29.102-310, através de seu representante legal, IVANILDO MEDEIROS·NÚ~ES,. ·. 
portador do RG n.2 1231722/SSPES, e inscrito no CPF sob n.º 079.395.337-54, residenté e domiciliado na 
Avenida da Praia, n.º 410, Torre A, 901, Praia de ltaparica, Vila Velha/ES, CEP: 29.102-085, e do outro lado 
como REPRESENTADO, PAULO ALVES DA SILVA NETO, menor, nascido em 10/01/2006, brasileiro, solteiro, · 
cantor, portador da Carteira de Identidade nº 26.199.416-4, e inscrito no CPF 206.595.357-85, de .nôme 
artístico PAULO NETO, através de seus REPRESENTANTES LEGAIS, seu genitor AMÓS ALVES DA 'SILVA, 
brasileiro, casado, portaçlor do CPF nº 044.789.237-10 e RG 10.397.724-5, e sua genitora JOCILENE SILVA E 
SILVA, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 10.420.238-7 DETRAN RJ, e inscrita no CPF de 
nº 041.522.217-63, acordam as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a representação artística em caráter exclusivo, 
do representado pela representante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa CRIATIVE MUSIC LTDA poderá firmar contrato em nome dé seu 
reJjresentado, em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shows ou eventos de 
prefeituras e demais órgãos da Administração Pública, em todo o território nacional, ajustando em nome do 
representado, valor dó cachê, número de apresentações, local e horário. 

PARÁs;RAFO ÚNICO: Fica estipulado, para fins de. contrataçãp dos serviços artísticos, o percentual de 
representação de 80% (oitenta por cento) ao representado e de 20% (vihte por cento) à representante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente, declara o contratado artista, através de seus representantes legais, que 
a empresa CRIAilVE I\IIUSIC LTDA é sua representante artística exclus.iva para eventos em todo o território 
nacional, detendo a exclusividade para contratação shows e eventos de prefeituras e demais órgão da 
Administrêjção Pública, podendo negociar, assinar contrato, receber pagamento e tomar todas as providencias 
para realização, contratação e organização dos shows do cantor PAULO NETO nesse segmento. · 

CLÁUSULA QUÀRTA: O presente contrato é valido pelo prazo de 02 (dois) anos a cohtar da data da assinatura 
deste termo. · 

CLÁUSULA QUINTA: Este ajuste obrigá as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Vila ,Velha, ES, para dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes 
do presente, e por estarem assim de plenp acordo com as cláusulas, termos e condições deste instrumento, 
assinam o presente em duas vias de igual teor. 

Vila Velha, 20 de setembro de 2021. 

lva17ildo Medeiros Nunes 

NOME: Adriaho Lima Neves·-· . 

CPF: 761.339.077-20 
NOME: 
CPF: 6/13 

r/J 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Rs. ----:::::'-=-=:--r+---­
Proc. ......;~~i:.:...:;....­
IRub. __ ~+-

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.648.622/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/0212001 

1 NOME EMPRESARIAL 
CRIATIVE MUSIC LTDA 

TÍTULO Dó ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRUPO CRIATIVE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-99 -Artes cênicas, espetãculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS '-" 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliãrios 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto , 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.33-1-00 -Aluguel de mãquinas e equipamentos para escritórios · 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporãrio, exceto andaimes 

PORTE 

DEMAIS 

77.39-0-99-Aluguel de outras mãquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresãria Limitada 

1 LOGRADOURO 
R SETE DE JUNHO 

1 CEP 
29.102-310 

BAIRRO/DISTRITO 

COQUEIRAL DE ITAPARICA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** . 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

1 TELEFONE 
(27) 8167-4588 

COMPLEMENTO 

SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW 

· 1 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

13/02/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/02/2023 às 16:33:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



DÉCcyl.O ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
"CRIA TIVE MUSIC LTDA" 
CNPJ/MF: 08.648.622/000.l-32 

Os abaixo .assinados, IV ANJ!LDO MEDEIROS NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
universal de bens, empresário,'residente e domiciliado na Avenida da Praia, nº 410, CEP: 29102-085, Praia 
de Itaparica, Viia Velha/.ES, ,nascido em 25/02/1977, filho de Elenildo de Souza Nunes e Ana Maria 
Medeiros, portador da CI. nº 1~23i.722 SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.395.337-54, e NICOLE 
RIZZI NUNES, brasileira, empresária, solteira, residente e domiciliada na Avenida da Praia, nº 410, London 
Ville Residence, CEP: 29102+085, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, nascida em 15/08/1997, natural de 
Vila Velha/ES, filha de·1vàniido'Medeiros Nunes e Fabiola.Rizzi Nunes, portadora da C;J; n_.º .3.611.594 
SPTC/ES e inscrità: no CPF sdb o_n.º.171.763.097-95; componentes únicos da SOCIEDADE"LIMITADA, · 
que gira nesta praça sob a denominação social de: "CRIA TIVE MUSIC LTDA", estabelecida na Rua João 
Pessoa de Mattos - nº 505 - &ala 301 - CEP: 29101-115 - Praia da Costa - Vila Velha - ES, registrada na 
TTJCEES sob o nº 3220126324~ em 13/02/2007, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.648.622/0001-32, resolvem de 
comum acordo alterar suas disposições contratuais mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEI.M: TRANSFEMRENCIA DE QUOTAS 
O sócio IV ANILDO MEDEIROS NUNES recebe de transferência da sócia NICOLE RIZZI NUNES, a 
quantia de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00. (um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (dez mil· 

· reais), ,já totalmente-integralizado· em moeda corrente do país, totalizando a participação dos sócios· da · 
syguint~ forma: , 1 _ 

IVANILDO M~DEIROS N°µNÉS 
Q.QUOTAS V.UNIT. V.TOTAL % 

50.000 1,00 R$ 50.000,00 100. 
1 ' ----------- -------- ' --------- . 

.. , :11 . ,; 5.0.000 R$ 50.000,00 100 
: 1. 

§ único - A sócia NJCOLE iruZZI NUNES, RETIRA-SE nesta data da sociedade, paga e contente 
de· todos os direitos, irada mais :tendo a reclamar, particular e judicialmente. 

CLÁUSULA SEGUNDA·: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
Fica alterada o enderéço da sede, passando a ser na Rua Sete de Junho - nº 33 - Ed.· Canal Office Tower 
- Sala 101 e 114 - CEP: 29.102-310 - Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES. .. . . . : ·- .. ; ' .. 

CLÁUSULA TERCEIRA\ R;Àl\'.[O DE ATIVIDADE 
A empresa exerce as atividades relacionadas com: · 

'.· • • ' t' 

9001--9/99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente; 
5920-1/00 -Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9001-9/02 - Produção musical; 
7'.3'19-0/01 - Prornóção.-dé:veitqas;: ..... : 
7319-0/03 - Marketing direto;; 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais; 
9001-9/06 -Atividades de son9rização e de iluminação; 
7739-0/99 -Aluguel·de out!as;m~quinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem opyrador ( equipan~ento de som, video e ihui1inação }; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7733-1/00 - Aluguel de m_áquinas-e equipamentos para escritórios. (computadores). 

.\ 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
: ; : ·.-.i ,:; . "CRIATIVE MUSIC LTDA" . 

.. · . ! ·,,. CNPJ/MF: os:648.622/0001-32 :j 
: ' . ' ' . ' ' . '.•. ! : ::, . ' ' 1 

4ll 0-7/Q0. Jncorporaç.ão ~~ empreeQdimentos imobiliários •:1 
4120-4/Q0 Construção :de:eciifiçicis: ! 

. ~~;10-2/01 Comwa ·e v~~-da q.~ 1
1
nn1v~i.s próprios i 

ç8;l 0-2/02· Aluguel ,de:1móve1~,pr9pnos 1 

clÁus~A QuÁ~iA;ink~~i~ CLÁUSULAS· .1 

P~-rmanecem em :vigê~ci~ :a; dfma)s ~lâusulas do contr~to social priri,)_itiy.o não alterat~ PF~º:P.têse~~e -~di_,ivq! .. , . 
contratual. · · ! . • · · , · ·. . . . . 

~PÓS ALTERAÇÔES,' PARA MAIOR CLAREZA E COMPREENSAO, RESOLVEM. OS; 
i;,. OMPONENTES DA SOCIEDADE CONS. OLIDAR O. CONTRATO.. ~OCIAL- PASSAN. .. 'D. º.1 
1DQM_VANTE A_s_TjR_REGJDO PEL_/4S Sl}GUI_NTES CLÁUS(j_~f'1$E _qJ_Jyp1_ç_oES: -~--- __ 

.. ;,_, __ .. ·--·--·~·-·· ··:·cor:,rsouDAÇÃO·CONTRATUALDA·SOCIEDADE:--- . ·----- -· , ... 
·:··'l ·~· ''CRIATIVEMUSICLTDA"' . . 

; CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 
·- ....... ' -···7•·'•·· --- .. , ....... ,j ..... ,....... . . .... . ....... "' ........ """ -

C1:,Á1:JSfJLA-!~M;E~:,: ~~~pMI~~ÇÃO _SOÇ.IAL . 
.A soc1ed,ade gira.sol? ii d~Q9.m1n~~ao social de "CRIATIVE MUSIC LTDA". 

' ' ' • " .. ' • 1 .. , " • l . 

ÇLÁUS}JLA sEGtrnDA<s~µ.~,FoRo· 
A sede da socied~de·é.na Rua Sete de Junho - nº 33 .:_ Ed. Canal Office Tower- Sala 101 e 114 - CEP: 
29)~2-f 1 O -;- -G~qU;yiral. de. Hâp_àrica; - 'Y~la Vel_ha/ES. Ficando eleito o foro desta comarca para ação 
fundada no pi;esente co~trato .... , . . ;• . .. . . · .. · · . ... . .. . ... , . , 

- ' • •· , ,1 l • • • • • • • • • '- • • - • 

'. ... . . i 
CLÁUSULA TERCEIRA: RAMO DE ATIVIDADE 
A Sociedade-dedica-se-ao Ramo-de atividade relacionado com: 

, 1 _. 1 1 , : •• : 

• • . 1 1 1. • 

9PO 1-9/99 - Arte~ cên'icas, e:sp~tãc~fos e atividad~s complementares não-especificadas anteriorme~te; i. 

5920-1/00 - Atividades cié' g·r~~açâo de som e de edição de rnúsi~a; · · · 
---·900 I -9/02 ~ Prodü~ão müsícã:If ·· · : 

7319-0/02 - Promoção de v'endas~ ' · ' . , 
7319-0/03 - Marketing direto; i · . , '@-

--1T29-2/Q2 :.,.·Af~guel·de ~óv_eip;~ensílios e aparelhos de·uso doméstico-e pessoal, instmmentos·musicais; · ·· · 
~001-9/96,.. Ati~iqades d~_ sonb*ação e de.ilumiqação; · 
7T;i9-0/99.:... A.~1:1gueI c;te Q\ltf~S~ffl~~~inas e equipamentos comerci~is e il'!:dustriais não especificados 
ahteriorri1ente; seni operador (equipamento de so·m, vídeo e iluminação); 
7139-0/.93 - Al'!-~uel. ~e I?aJcp~\, fRbert~ra~ e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
77~3'.-1/00 ~ Ãhi~~l dç máq!.ti~~~-.e _e·q~ipan:1entos.par_~ escritórios, (cornputadore~)., _ . . . ... :. _ . i:---
4 p 0-7 /qo Incorporaçã_~ â~ en:ipr~~nd_imeritos im~bi1i~rios 
4120-4/00 Conslruçãô de edifi~ios-- . · . · 
ós:10-2101 comp1ra ~· ~en:éfa 'd~ !imóveis próprios 
6~) 0-21~2 ~~ug~el li.e; i~~v~i.sipr~prios . 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
. ; , "CRIA TIVE MUSIC LTDA'' 

: :·i 
; : CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 
' 
i ' 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITiAL SOCIAL _ . 
O capital social da sociedade~ d6 R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta· mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) c<1;da uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do país, representado pelo , 
sócio da seguinte forma: : _. ! . ; . _ . _ . · 

IV ANILDO MEDEIROS NUNES 
1 

Q.QUOTAS 
50.000 

V.UNIT. V.TOTAL 
1,00 R$ 50.000,00 

% 
100 

50.000 R$ 50.000,00 100 

CLÁUSULA QtJINTA: PR~ZO. DE DURAÇÃO 
O prazo de duração é por temp;o iri_determinado. 

·CLÁUSULA SEXTA:·TRA~SFERENCIA'/ ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
Os sócios não poderão transferir, ~éder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estas a preferência na aquisição, em igualdade 

· de·condições·, e·na proporçãoAas·quotas que possuíreiu, observado o seguinte: 

§: 1 º - os 'sifoi~~ ~ev~rã~ ser co~~icàdas: por escrito vara se manifestarem _a respeito da prefer.ência no. prazo 
de 60 (s~ssenta).dias; .' · : . · 

§ 2º - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo _sobras, 
poderão as quotas ser cedidas 9u alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sóçio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela . 
integralização do capital sociaf. 

i 
. ' 

1, ·,. 1,t ,.,, 

:- ·::(/W)/-
1 • , -~)::f,~'J r l ... :Jlfi 

(;LÁUSULA OIT À. VA! AÍ>l\1ÍNlSTRAÇÃO ~: 
A administração eia sôcíedade fi_cará ·a cargo do só_ cio administrador IV_ ANILDO MEDEIROS NUNES. ~ 
Fjcando yedado ? µso. da ~e?-of-i?f ~ão social em_ neg?cio_s estrarw,os. ao~ {i~s sociais. ' 

' ' •'\ ' • • ' • '• • 1 '. ' • • ~ • ' • ~ • ! • ' 

§ 1° - Fica facultado ao sl1>cio:administrador, nomear e· destituir administrador (es) não sócio (s) por ato de 
reunião de sócios. : · : • ' ' - • . -. . 1 . · •• ·• · 

§. 2º ~ Compete abs administradores: 
4. l - a prática de quai_squer at~s de administração e de gestão financeira, no interesse social; _ 
2.2 - a represerttâção' da' sóde~de ativa e passivamente, em juízo. ou fora -dele; perante repartições ou 
entidades-de direho público ou privado; 
2.3 - assegurar o. pleno funcionarn,ento da sociedade; 
2.4_- fazei: cúmprir as-preserit~s disposições contratuais e as deliberações· emanàdas das reuniões dos sócios; 
§' 3º -- O sócio administrado·r e os administradores não sócios poderão fazer uso da firma (ASSINAREM) 
separadamente. 

. 1. 

! 1 
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i ·qo~~QLlQAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:: 
.; · • i· :;.!• . : . "CRIATIVE Í\1USIC LTDA" . . 
:'· ,:,. '. Í: · : CNPJ/MF: 08:648.622/0001-32 

'. ' r • · • ·. i , : : ; ' .·: i, • : , , • • . • . 
CLAUSULA NONA:·RElStmT·ADO DO EXERCICIO ·. · . 
O ~xerdcio ·lloci~l 'terrtjinatâ .e~ 3 i de dezembro de cada ano, quando pr?ceder-se à elaboração do inventári~, 
40: balanço patrimonial e ·cfo: balanço de resultado. econômico, sendo o saldo de5s lucros ou prejt1ízos 
v~~ificados distripuídos o~ supprt~dos pelos sócios na.proporção de suas cotas de. capital. 

• . 1 

. , 1 1 t i . . . 
J>.arágrafo· Unicb - Os l1;icró~, .após feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terã9 o seu 
4e~ti_no d~t~i:rnin~do ~~1~:~~:iii~ do capital socia!, permitindq-se para s~a di~trib:iição,_ o.esta~~leci~~~t? de_ 
~ptros cntenos,~ pen~d1d1daqe (em .qualquer mes do ano) para sua.apuraçao, inclusive em subst1~1çao· a: 
J?f◊porção das qqotas poss~ídaf·. ·: 
• ' . . i • ·1 

CLÁUSULA ntcIMA: i.;EtIBERAÇÕES 
Âs delibe1'açõesi relativa~ · à lapi·6vação das contas dos administradores, aumento/redução do capital, 
de~ignação/destituição 4e1 ad~ini~tradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de 

.... l~cros;·alteraçãojcontr~tu~l:e:f?são;·dsão··e incori:~oração serão definidas·nas reuniões de sócios;··· .. -· ... , .... · 
. : 1 . 1. ~·· • ! . . 1 .... 1 • • • • ' ' ' • • 

. · § i º - A reunião: de sóci~s ser~ realizad~ at~ q 4ltimb çlia do roê~ de abril do ano seguinte, ou em qualquer 
-~poca;--mediante-~onvocação-dps administradores ou sócio, para tratar de-assunto relevante para a-sociedad~, - -
~:t ·.A. fpnv.º'[~lr~? :Pªlªl[~~~-ã~ ,4everá ser e(.e~a~a.?qr escrit? e co':110 (dez) dias de antec~~ênci_a.. · 
§'3°.:. O adm1mstrador·deve;ra entr~gar,:aos demais socms, 30 (tnnta) dias aQ.tes da data da reymao, copta.d.as. 
deinonstrações' cb1~tâbe1s1 ~Jm ~on{o a' prestação de contas do adrhinistraáor. . ' . .. . . . ·: . < :·: • 1 . 

§' 4º _:· As deÍibéfações· serão· ·apr6vàdas pela maioria do ·capital social, :salvo n.os casos. em qúe a leg1slaçãÓ. 
1?X1gir maior quorum:. . i ': .: . ! . . . . . . . . . . . 

' i 

cLÃtis-,:;LÁ ntc1M~ ~rultlEÍRA: FILIAIS ' · - : · · · · 
X ;socie.da~e polier'â :a. qÚ~lqtier1 ternpo, abrir ou fechar filial, ou outra dependência, m~dia~te. al_t~ r~xão 

~~~~~~~:~' ~-s~in~rªAº~!?Mlt1~ J6cios. : . . .. 

ÇÍÁUSULA ntC.IM.~ ~~G~D.A,; J,>R:Ó.~LABORE 
o ;s~_çi9_' ~4tjli~i)st~~4~r ~v ~~t;i,:Q M;E~EI~QS .~l1~~s t~r~ <fü~~t.o _a urria, r~t.ira?a ~e1?-~?l, ~--~i.~.lo 
Q~;pró. ~ I~~óre:?·f~i:'fi~~1~J1;~~ª~1ne11;te pe~<;> cop~e1;1so µnâniit:i~ r.~, r~união· de_:sóci9s: ':· ~- . : ;'.: ··:. ; 

• • 1 ' 

ci:ÃustrlÃ ritctlviA'ttit~tliiA: FALECIMENTo · · 
~a/~ei,,_~Q. _?u :.\~t<?1~~~~º: ~~a,l~\tei;: ~?cio, ª: soç_ir~ade _continuarLsuas a~ivid~<Je~ ~om O/l: p~~_cj.efr?s, 
~uy.~~~or.~~:e _0_1;n?;tI?f1~:-tf~P. ~fodp:p.os~~ve~:º~-mex.1~tmdo mteres~e de~tes ou_ do(~) soc10 \~) rem~~f.s.~ente 
cJ)t-~ v~1:9r d~ __ s~Jt~)~a;";e~e~ ~;~~r~P;U~~d~ e ltqu1dado_ lfºm base na s1tuaç~o patrunom~l da ~0Cl.~1~Pf ª·?ata da 
rje~ol_uç_a?; v.e:nfi.1a,9~: ~m :b'.~t~!'lf~ '.?,&peç1a,lrri~nte 1eva,n1tado. ;·. 
·.. . .. " .. ,.· .. · .... ,. i. ; . . : . . . . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRIA TIVE MUSIC L TDA 
CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabitidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos • 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. · 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:50:40 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2023. 
Código de controle da certidão: CCD0.EED5.2AEC.5CF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

... 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 2023000019963 7 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 23/02/2023, válida até 24/05/2023. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 23/02/2023. 

Autenticação eletrônica: 000B.BD38.34F0.BAF7 



PREFEIT'UAA 1,e 
VILA VELHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251 

Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

fis. O DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Nº 36378/2023 
Proc. O:::;.;::;.,~'--+--: 

Rub._-_J,'""'-+-~-"'·•· 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso. 

CRC 208288 Crc Original: 208288 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome CRIATIVE MUSIC L TDA 

CNPJ / CPF 08.648.622/0001-32 
Inscrição Estadual/RG 082722730 

Endereço 29102-310 - RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW 
Bairro COQUEIRAL DE ITAPARICA Cidade VILA VELHA Estado ES 

Data Geração: 23/02/2023 

VILA VELHA, 23 de Fevereiro de 2023 

Esta Certidão é valida até: 23/03/2023 

Data Emissão: 23/02/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da Internet: www.vilavelha.es.gov.br 

Identificação 3092252 

Número da Certidão: 36378/2023 

Controle: 208288 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda !INVALIDARÁ este documento. 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 23/02/2023 

; ,1.!:' : ,~. 
1,1, ·., ·l . .',• 
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03/03/2023, 17: 11 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.648.622/0001-32 

CRIATIVE MUSIC LTDA 

R SETE DE JUNHO 33 SALA 101 E 114 / COQUEIRAL DE !TAPAR/ VILA 
VELHA/ ES / 29102-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023 

Certificação Número: 2023022501082912749599 

Informação obtida em 03/03/2023 18:11:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httn" · //r.nns ulta-crf .caixa .gov. br /cons u ltacrf /pages/lista Empregadores .jsf 1 / 1 



PODER ,JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRl\BALHO 

Página l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.648.622/0001-32 
Certidão nº: 6622342/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 09:45:30 
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n º 08. 648. 622/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de .sua 
autenticidade no portal do Tribunal ·superior do Trabalho na .i·, 

', ,, 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

A Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, com sede na Rua Sete de Junho, 33, salas 101 e 114, Coqueiral .• 
de ltaparica, Vila Velha, Espírito Santo, CEP 29.102-310, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
08.648.622/0001-32, através de seu representante legal IVANILDO MEDEIROS NUNES, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 079.395.337-54, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.231.722 SSP/ES, 
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Se emprega menor a partir de quatorze anos, SOMENT.E na condição de aprendiz. ·: 

Vila Velha - ES, 27 de julho de 2022. 

CRIATJVE MUSIC LTDA EPP 
CN PJ: 06,648.622/0001 ~32 

C) 
Criative 

omus1c 
Rua Sete de Junho, 33, salas 101 e 114, Coqueiral de itaparica, Vila Velha. ES, CEP: 29.102-310 

Tel. +55 27 3061-4900 \ 27 98170-0054 (whatsapp) - E-mail: contratos@grupocriative.com.br 



Declaração 

CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 08.648.622/0001-32, sediada à à Rua Sete de 
Junho, 33, Ed. Canal Office Tower, salas 101 e 114, Coqueiral de ltaparica, Vila Velha-ES,CEP 
29.102-310, por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) IVANILDO MEDEIROS 
NUNES, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 1.231.722 SSP ES e inscrito no 
CPF/MF sob nº 079.395.337-54, DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras estabelecidas para o presente 
certame, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e 
seus anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 
assumidas, relativas ao certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
processo, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à 
Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser 
vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso 
fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 
sempre que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 
(Lei Federal nº 9 .854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 
moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 
também, que: 
(7) Não há. no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes 
e/ou administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que 
esteja com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO 
PARDO-MS, nos termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, 
comprometendo-se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e 
supervenientes à data de realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 



As. OB/ 
Prac. ~[,Li§ : 
Rub. = _ ~ 

(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigente~ 
e/ou administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em .seu 
quadro permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou 
subcontratado, pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), 
e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos 
termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou 
da Secretaria contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 

Vila Velha, 03 de março de 2023. 

t'-1~-"° /klf',A.ti~- 1 //1,,,~-<<-·-·· 
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CRIAT!VE MUSIC LTDA El'P 
CNPJ; 08.648.622/0001·32 

ÍÔB.648.622/000.~ -3V 
CRIATIVE MUSIC LTDA. 

Rua Sete~ Junhe, 33 • Sala UH e 114 
~'M'- Ed. Cana! Offlee Tewer , ·.-1'-'f\ 

1 Ctquen! 11f -ark:I · CEfl 29.102-3~0 1 
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